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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Prefeito Municipal que 

sejam realizados estudos para a 

inclusão de psicólogos em cada 

unidade escolar para acolhimento 

e orientação dos alunos e corpo 

docente da rede municipal de 

ensino. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que sejam realizados estudos para a inclusão de psicólogos 

em cada unidade escolar para acolhimento e orientação dos alunos e corpo 

docente da rede municipal de ensino. 

Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade 

competente. 

JUSTIFICATIVA 

As necessidades de cuidados emocionais dos alunos, suporte ao 

corpo docente e famílias, relatam a importância dos psicólogos no ambiente 

escolar. Neste sentido, os profissionais poderiam desenvolver ações a fim de 

auxiliar na identificação de dificuldades de aprendizagem, trabalhar de forma 

interdisciplinar, orientar os estudantes e professores sobre temas relevantes no 

cenário atual, como bullying, drogas e relacionamento familiar. Além disso, eles 

desempenham um papel importante na percepção de necessidades especiais 

no aprendizado, contribuindo para a melhora no rendimento escolar. 
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Desta forma com o objetivo de promover melhorias para o nosso 

município, indico ao Exmo. Sr. Prefeito que sejam realizados estudos para a 

inclusão de psicólogos, em cada unidade escolar, para acolhimento, orientação 

dos alunos e corpo docente da rede municipal de ensino. 

Certa da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da 

matéria, aguardo atendimento à presente sugestão. 

Sala das sessões, 22 de fevereiro de 2024. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 

PODEMOS 
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